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1. INTRODUÇÃO

• 1.1. Considerações Preliminares

• 1.2. Estágio Processual

• 1.3. Cronograma Processual

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



1.1 Considerações 

Em primeiro lugar, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe Técnica

julga pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho

desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório, entre

outros aspectos: (i) foram tomadas como boas e válidas as informações

contidas nas demonstrações contábeis da Celta Serviços Industriais Ltda.,

as quais foram fornecidas por seus administradores e (ii) foram

conduzidas discussões com membros integrantes da administração da

Celta Serviços Industriais Ltda. e as operações da referida sociedade

empresária.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou qualquer

relação com quaisquer das partes envolvidas, o que caracteriza a

independência desta Equipe Técnica em relação ao presente trabalho.

A administração da Celta Serviços Industriais Ltda. e seus sócios não

impuseram qualquer restrição para que esta Equipe Técnica pudesse: (i)

obter todas as informações solicitadas para produzir este relatório e (ii)

chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de prestar

informações a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das condições

que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).



1.2 Estágio 

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 28/11/2019 por

sociedade empresária de responsabilidade limitada dedicada à atuação

no segmento de instalação de máquinas e equipamentos industriais,

atuando com especialidade nas áreas de caldeiraria, solda, tubulação,

equipamentos estáticos e dinâmicos nas áreas química e petroquímica,

gás e energia, siderurgia, mineração, papel e celulose..

Após reversão de decisão que havia determinado a realização de

perícia prévia, foram examinados os requisitos objetivos e subjetivos,

culminando com o deferimento do processamento em 13/02/2020.

Logo após a investidura no encargo, a Administração Judicial

providenciou a remessa das correspondências previstas no art. 22, I, “a”,

da LRF.

O edital de que trata o art. 52, § 1º, da LRF, foi veiculado no DJE de nº

6.708 de 23/03/2020, considerando-se publicado em 24/03/2020, dando

início à fase extrajudicial de verificação de créditos por parte da

Administração Judicial.

Outrossim, está em curso o prazo para que a Recuperanda apresente

o seu plano de recuperação.

Ainda, houve definição acerca da não aplicação da regra contida no

art. 219, CPC, na contagem dos prazos no procedimento em tela.

É como se encontro o processo.



1.3 Cronograma 

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Publicação do edital 
do art. 52, §1º, da LRF

Publicação do edital com 
o aviso de recebimento do 
PRJ (art. 53, parágrafo 
único, da LRF)

Deferimento do 
processamento (art. 52 
LRF)

Entrega do plano de 
recuperação judicial 
(art. 53 LRF)

28/11/2019

13/02/2020 Estágio atual

Objeções
(art. 55 LRF)

AGC
(art. 56 LRF)

Concessão da RJ
(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ
(art. 63 LRF)

Abaixo é apresentado o cronograma do processo de Recuperação Judicial da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

24/03/2020 Sem previsão

Sem previsão

Sem previsão

Sem previsão



1.3 Cronograma 

Abaixo é apresentado o cronograma da Verificação de Créditos da Recuperanda, demonstrando o atual estágio em que se encontra.

Ajuizamento (art. 
51 LRF)

Entrega pela Administração 
Judicial do relatório de 
verificação de créditos

28/11/2019

QGC
(art. 18 LRF)

Publicação do 2º edital 
contendo a relação de 
credores da Administração 
Judicial (art. 7º, §1º, LRF)

24/03/2020

Publicação do 1º edital 
contendo a relação de 
credores das Devedoras 
(art. 52, § 1º, da LRF)

Prazo de Habilitações 
e Divergências (art. 7º, 
§ 1º LRF)

Impugnações (art. 8º 
LFR)

Estágio atual

Sem previsão

Sem previsão Sem previsão

Sem previsão
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Desde a sua origem, a Recuperanda se 

especializou em manutenção de plantas 

industriais com alto grau de exigência de 

gestão e complexidade. Tal especialização 

foi realizada em prol dos prazos exíguos e 

da alta complexidade dos serviços 

prestados junto à Petrobrás.

Constituída no ano de 2013, sob a 

forma de uma sociedade 

empresária de responsabilidade 

limitada, cujos sócios fundadores 

são: Sr. Alexandre Gastmann 

(engenheiro) e Sr. Tomaz Alfredo 

Costa (supervisor de produção).

Ao longo dos anos da Empresa, 

surgiram bons e importantes 

contratos, sendo todos eles  

cumpridos com excelência. Foram 

empregadas centenas de pessoas 

em Canoas – RS e fora do estado do 

Rio Grande do Sul.

As empresas que prestam serviços à 

Petrobrás, a partir do ano de 2018, 

tiveram que se adaptar às boas práticas 

trazidas pela Lei nº 13.303/2016. Em 

26/06/2018 foi aprovado o regulamento 

de licitações e contratos da Petrobrás –

RLCP.

Com a nova legislação em vigor, tendo em vista a 

maior competitividade, a disputa de preços para 

as contratações, acabou ficando mais acirrada. 

Tal fato culminou em uma margem zero para a 

adequada execução do contrato, quando da 

ocorrência de intercorrências geradas pela 

própria contratante.

2.1 Histórico 

2013 2014

Petrobrás 2014 - 2015

2018

2019

2019

Ajuizamento do pedido de 

Recuperação Judicial em 

28/11/2019.

Entre os anos de 2014 e 2015, 

com os escândalos envolvendo a 

Petrobrás, desencadeados pela

Operação Lava Jato, o âmbito de 

prestação de serviços  foi um dos 

setores produtivos mais 

impactados, gerando efeitos 

extremamente negativos.



2.2 Informações 

Celta Serviços Industriais LTDA.

CNPJ: 19.196.657/0001 - 02

▪ Objeto principal: instalação de máquinas e equipamentos industriais

▪ Sócio-administrador: Alexandre Gastmann

▪ Sede: Rua Lavras, 100 – Bairro Mathias Velho – Canoas – RS
▪ Filial: Rua Romualda Augusta de Melo, 334, sala 404 – Bairro Centro – Betim - MG

▪ Sociedade empresária de responsabilidade limitada

▪ Capital Social: R$ 300.000,00

▪ Sócios: Alexandre Gastmann (99,17%) e Tomaz Alfredo Costa (0,83%).



2.3 Visita à 

Em 17 de fevereiro de 2020, esta Administração Judicial compareceu

até a sede da Recuperanda - situada na Rua Lavras, nº 100, bairro Mathias

Velho, CEP 91330-420, Canoas/RS - ocasião em que foi recebida por seu

sócio administrador, Sr. Alexandre Gastmann, e por seus procuradores,

Drs. Leonardo Duarte Dantas e Alexandre Irigoyen de Oliveira.

Nesta oportunidade, o Sr. Alexandre Gastmann esclareceu que

naquele endereço somente estaria a funcionar os departamentos de

gestão empresarial e de almoxarifado. Por essa razão, nesta localidade em

específico, não se constatou o desenvolvimento de atividades

empresariais, conforme se verifica das fotografias realizadas pela

Administração Judicial.

Nada obstante, restou esclarecido que, em razão da natureza da

atividade desenvolvida pela Recuperanda, o exercício da atividade

empresarial ocorreria nas instalações de seus clientes, o que acabou

sendo comprovado na visita realizada por esta Administração Judicial na

REFAP – Refinaria Alberto Pasqualini (“REFAP”).

À vista disso, a Administração Judicial deslocou-se até a REFAP,

ocasião em que se constatou que a Recuperanda, atualmente, presta

serviços de planejamento, manutenção corretiva e de adequação à norma

NR 12, de pontes rolantes e talhas elétricas das oficinas de manutenção e

das unidades de produção da UO-REFAP, conforme se depreende do

Contrato de Prestação de Serviços nº 5900.0112893.19.2 celebrado junto à

Petrobras – Petróleo Brasileiro S/A.

Conforme se pode verificar in loco, a Recuperanda mantém,

atualmente, 11 (onze) empregados ativos.

Nada obstante, em função do quadro de saúde pública envolvendo o

novo coronavírus (COVID-19), esta Administração Judicial contatou a

Recuperanda para questionar sobre o desenvolvimento de suas atividades

durante este período de crise.

Na ocasião, restou esclarecido que, além de se submeterem a

eventuais decretos que orientam pela suspensão de serviços comerciais e

atividades não essenciais, a Recuperanda também está adstrita às

determinações da Petrobrás, visto que o exercício da atividade

empresarial ocorre em suas instalações. Contudo, a Recuperanda

certificou que está exercendo sua atividade, ainda que com eventual

restrição.



2.3 Visita à 

¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um código de barras bidimensional com capacidade de codificar atalhos para endereços

eletrônicos. Para decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code instalado no celular ou no computador. Feito isso, basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do

símbolo. Quase instantaneamente, o emblema dá acesso ao vídeo da visita da equipe de Administração Judicial.

Nesse ínterim, cumpre frisar que a Petrobrás tem divulgado que a

companhia perpassa por um momento de corte de produção e de

investimentos.

De toda sorte, restou esclarecido pela Recuperanda que, até o momento,

a crise não tem afetado de maneira drástica a continuidade do negócio, razão

pela qual não estaria encontrando maiores dificuldades para adimplir com as

dívidas não submetidas à Recuperação Judicial (ex.: empregados ativos).

Por fim, a visita in loco realizada pela Administração Judicial pode ser

visualizada no vídeo decifrando-se o QR Code¹ ao lado:



3. CRÉDITOS

• 3.1. Créditos por Classe

• 3.2. Perfil dos Credores
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3.1 Créditos 

O passivo total sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta

de R$ 8.468.392,82. A lista de credores da Recuperanda é

composta pela Classe I – Trabalhista (25%), Classe III –

Quirografários (74,65%) e pela Classe IV – ME/ EPP (0,36%).

O gráfico ao lado apresenta o perfil da sua dívida.

R$ 2.116.715,80

R$ 6.321.301,53

R$ 30.375,49

CLASSE I - TRABALHISTA CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS CLASSE IV - ME/ EPP



3.2 Créditos 

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é composto essencialmente por credores da Classe III – Quirografários.

No gráfico acima, é possível visualizar a representatividade dos principais credores da Recuperanda.

R$ 5.234.550,60
R$ 1.709.592,22

R$ 565.000,00

R$ 500.000,00
R$ 459.250,00

DEMAIS CREDORES

PSV SOLUTIONS (Classe III)

FRANCISCO IVO D´AMICO (Classe III)

BANCO DO BRASIL (Classe III)

CONVEN SERVIÇOS TRANSPORTES E

GUINDASTES LTDA (Classe III)



4. ANÁLISE 
FINANCEIRA

• 4.1. Ativo

• 4.2. Passivo

• 4.3. Demonstração dos Resultados

RELATÓRIO 
DE ATIVIDADES



4.1 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Ativo da Recuperanda:

AV – Análise vertical: demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do ativo.

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre fevereiro e o ano de 2019 de cada rubrica.

29/02/2020 AV% AH%¹ 31/01/2020 2019

ATIVO CIRCUL ANTE 2.031.348,05 94,74% -2,96% 2.074.081,00 2.093.297,10

   Disponibilidades 3.952,58 0,18% 0,00% 1.437,50 0,00

   Adiantamentos 1.070.039,57 50% 98,60% 1.062.349,57 538.792,61

   Empréstimos a Receber 242.987,02 11,33% -24,61% 301.687,85 322.305,77

   Impostos a Recuperar 707.919,30 33,02% 0% 707.919,30 707.919,30

   Outros ativos 6.449,58 0,30% -98,77% 686,78 524.279,42

ATIVO NÃO CIRCUL ANTE 112.819,07 5,26% -7,28% 120.118,34 121.676,35

   Bloqueios Judiciais 146,04 0,01% 0% 146,04 146,04

   Imobilizado 87.959,39 4,10% -25,94% 95.186,05 118.771,37

   Investimentos 22.099,92 1,03% 0% 22.099,92 0,00

   Intangível 2.613,72 0,12% -5,26% 2.686,33 2.758,94

TOTAL  DO ATIVO 2.144.167,12 100% -3,20% 2.194.199,34 2.214.973,45



4.1 Análise Financeira –

▪ Ao analisarmos as contas patrimoniais da Recuperanda, a primeira

constatação refere-se à relevância das rubricas de adiantamentos e

impostos a recuperar, que correspondem a aproximadamente 83% do

ativo total da Recuperanda.

▪ No que corresponde aos impostos, há valores referentes a IPI, ISS e

CSRF. O saldo mais significativo é de ISS, perfazendo a monta de R$

699.223,23. Nota-se que do montante total do ativo circulante (R$

2.031.348,05), R$ 707.919,30 são referentes a impostos a recuperar.

▪ Com relação aos adiantamentos, há saldos registrados oriundos de

adiantamentos a fornecedores e mútuos realizados com os sócios: Sr.

Alexandre Gastmann (R$ 423.887,67) e Sr. Tomaz Alfredo Costa (R$

114.904,94). Observa-se também significativo montante de R$

523.556,96 referente ao Contrato de Prestação de Serviços nº

5900.0112893.19.2 celebrado junto à Petrobras – Petróleo Brasileiro S/A.

R$1.070.039,57

R$707.919,30

R$242.987,02

R$87.959,39

R$22.099,92 R$13.161,92

   Adiantamentos    Impostos a Recuperar    Empréstimos a Receber

   Imobilizado    Investimentos    Outros ativos



4.1 Análise Financeira –

▪ Os valores de maior relevância estão registrados no ativo

circulante, conforme discriminamos no gráfico ao lado.

▪ Em fevereiro/20, do montante total do ativo (R$ 2.144.167,12),

apenas R$ 112.819,07 correspondem ao ativo não circulante. O grupo é

composto pelas rubricas de bloqueios judiciais (0,01%), imobilizado

(4,10%), investimentos (1,03%) e intangível (0,12%). Nota-se que as

contas mencionadas, não ostentam representatividade significativa

perante o ativo total da Recuperanda.

   Adiantamentos

   Impostos a Recuperar

   Empréstimos a Receber

   Imobilizado

   Investimentos

   Outros ativos

Valor Contábil dos Ativos (em R$ mil)



4.2 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo o a evolução do saldo das contas de Passivo da Recuperanda:

AV% – Análise vertical. demonstra a representatividade de cada rubrica perante o total do passivo.

AH%¹ - Análise horizontal: apresenta a variação entre fevereiro e o ano de 2019 de cada rubrica.

29/02/2020 AV% AH%¹ 31/01/2020 2019

PASSIVO CIRCUL ANTE 9.941.396,85  440,28% 3,37% 9.893.372,74  9 .617.680,46  

   Empréstimos e financiamentos 664.349,98 29,42% 0,74% 661.114,44 659.475,03

   Fornecedores 4.044.204,56 179,11% 0,29% 4.032.490,75 4.032.490,75

   Obrigações trabalhistas e previdenciária 2.821.836,51 124,97% 22,76% 2.797.614,89 2.298.684,09

   Obrigações tributárias 1.998.619,28 88,51% -14,50% 1.998.417,64 2.337.669,68

   Provisões 123.025,61 5,45% 0% 114.374,11 0,00

   Outras obrigações 289.360,91 12,82% 0% 289.360,91 289.360,91

PATRIMÔNIO L ÍQUIDO (7.683.425,85) -340,28% 3,79% (7 .683.425,85) (7.402.707,01)

   Capital Social 300.000,00 13,29% 0% 300.000,00 300.000,00

   Prejuízos Acumulados (7.702.707,01) -341,13% 0% (7.702.707,01) (7.702.707,01)

   Ajuste de Exercícios Anteriores (280.718,84) -12,43% 0% (280.718,84) 0,00

TOTAL  DO PASSIVO                                                

E DO PATRIMÔNIO L ÍQUIDO
2.257.971,00 100% 1,94% 2.209.946,89 2.214.973,45



4.2 Análise Financeira –

▪ É notável que a dívida está concentrada nos valores devidos a

fornecedores e nas obrigações trabalhistas e previdenciárias (em geral,

rescisões a pagar).

▪ Observa-se também que a dívida arrolada no processo recuperatório é

superior ao passivo registrado contabilmente (desconsiderando-se

patrimônio líquido e tributos devidos, por se tratarem de créditos não

sujeitos à recuperação judicial).*

▪ Desconsiderando-se os valores referentes ao patrimônio líquido, o

passivo total, em fevereiro/20, perfazia a monta de R$ 9.941.396,85.

▪ Os valores correspondentes às obrigações tributárias representam em

torno de 20% do passivo total (R$ 1.998.619,18). Tal saldo é composto por

valores de IRRF, IRPJ, CSLL, ISS, PIS e COFINS.

R$4.044.204,56

R$2.821.836,51

R$1.998.619,28

R$664.349,98

R$412.386,52

   Fornecedores

   Obrigações trabalhistas e previdenciária

   Obrigações tributárias

   Empréstimos e financiamentos

   Outras obrigações

*Em 02/04/2020, a Recuperanda informou que estava apurando eventuais créditos

sujeitos à Recuperação Judicial e não registrados contabilmente. Caso houvesse, os

ajustes na contabilidade seriam realizados até a data de apresentação do próximo

relatório mensal de atividades.



4.3 Análise Financeira –

Apresenta-se abaixo a Demonstração de Resultado do Exercício acumulada do ano de 2019, a média mensal do ano de 2019 e também, os valores

obtidos mensalmente nos meses de janeiro e fevereiro de 2020.

AH¹ - Análise horizontal. Apresenta a variação anual de cada rubrica.

28/02/2020  

(mensal)
AH%¹

31/01/2020  

(mensal)

2019 

(acumulado)
2019 (mensal)

RECEITA BRUTA DE VENDAS 0,00 -100% 0,00 4.375.924,30 364.660,36

    ( - ) Deduções 0,00 -100% 0,00 (312.878,59) (26.073,22)

RECEITA L ÍQUIDA DE VENDAS 0,00 -100% 0,00 4.063.045,71 338.587,14

    ( - ) Custo dos serviços prestados (21.484,03) -93% 0,00 (3.930.278,44) (327.523,20)

L UCRO BRUTO (21.484,03) -294% 0,00 132.767,27 11.063,94

   Despesas com pessoal (41.574,33) -82% 0,00 (2.754.577,58) (229.548,13)

   Despesas gerais (30.551,78) 273% (13.232,50) (98.421,32) (8.201,78)

   Despesas com serviços 0,00 -100% 0,00 (528.043,71) (44.003,64)

   Outras receitas/despesas (2.401,10) -2512% 0,00 1.194,55 99,55

RESUL TADO OPERACIONAL  L ÍQUIDO (96.011,24) -65% 0,00 (3.247.080,79) (270.590,07)

   Receitas financeiras 1,18 37% 0,00 10,34 0,86

   Despesas financeiras (2.046,77) -57% (2.515,05) (56.505,49) (4.708,79)

RESUL TADO ANTES DA CSL L  E IRPJ (98.056,83) -64% (15.747,55) (3.303.575,94) (275.298,00)

   Provisão para CSLL 0,00 -100% 0,00 (231.123,64) (19.260,30)

   Provisão para IR 0,00 -100% 0,00 (636.010,11) (53.000,84)

PREJUÍZ O DO EXERCÍCIO (98.056,83) -1271,79% (15.747,55) (4.170.709,69) (347.559,14)



4.3 Análise Financeira –

▪ Conforme informado pela assessoria da Recuperanda, a

emissão de notas fiscais pelos serviços prestados é realizada

apenas no quinto dia útil de cada mês. O último contrato assinado

iniciou-se em 10/02/2020 e a emissão de notas ocorreu apenas no

dia 05/03/2020. Tal fato justifica a ausência de faturamento

durantes os meses de janeiro a fevereiro de 2020.

▪ Os dispêndios incorridos durante os primeiros meses deste

ano foram quitados através do contrato de mútuo firmado com o

sócio, Sr. Alexandre Gastmann. No que refere-se às despesas

apresentadas pela Recuperanda em 28/02/2020, destaca-se o

aumento na rubrica de despesas com pessoal, tendo em vista que

em janeiro/2020 tal conta apresentou saldo zerado. Dentre as

despesas gerais contabilizadas, os montantes mais representativos

são referentes a gastos com serviços prestados por terceiros (R$

19.775,11) e despesas com passagens aéreas (R$ 7.909,44).

▪ Em 2019, a Recuperanda auferiu um prejuízo contábil de R$

4.170.709,69. Até fevereiro de 2020, o prejuízo contábil apurado era

de R$ 113.804,38.

R$41.574,33

R$30.551,78

R$21.484,03

R$2.401,10 R$2.046,77

   Despesas com pessoal    Despesas gerais

   Custo dos serviços prestados    Outras despesas

   Despesas financeiras



5. INFORMAÇÕES 
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• 5.1. Cumprimento das Obrigações

RELATÓRIO 
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5.1 Cumprimento das 

Na qualidade de auxiliar do Juízo, além de manter os interessados

neste processo informados do andamento das atividades da Recuperanda

e dos trâmites processuais, um dos papeis da equipe de Administração

Judicial é fiscalizar as atividades da Devedora, especialmente no que tange

ao cumprimento das obrigações que lhe são impostas pela Lei nº

11.101/05.

Por isso, esta Equipe Técnica inspecionou in loco as atividades da

Recuperanda e constatou a normalidade das operações empresariais.
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